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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 0053/2026
Autor Ver. Gecildo Alves Barroso

 

Senhor Presidente,

 
Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a

realização de serviços de limpeza, abertura e encascalhamento na Avenida Dom Pedro II, no trecho
compreendido entre a Avenida 1º de Maio e a Avenida Princesa Isabel, no município de Guajará-
Mirim/RO.

 
 

JUSTIFICATIVA

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a execução de serviços de limpeza, abertura e
encascalhamento na Avenida Dom Pedro II, especificamente no trecho situado entre a Avenida 1º de Maio
e a Avenida Princesa Isabel, tendo em vista as precárias condições de trafegabilidade do local.
 
O referido trecho encontra-se com acúmulo de resíduos, vegetação excessiva e dificuldade de acesso, o que
tem causado transtornos aos moradores, pedestres e condutores de veículos, além de aumentar os riscos
de acidentes e comprometer a mobilidade urbana.
Diante disso, a realização dos serviços solicitados é de fundamental importância para melhorar as condições
da via, garantir segurança, facilitar o deslocamento da população e promover melhor qualidade de vida aos
munícipes.
 
Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que adote as providências necessárias para o
atendimento desta indicação.

 
Guajará-Mirim (RO) 09 de fevereiro de 2026

 
 
 
 

      GECILDO ALVES BARROSO
                   VEREADOR - PL
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Documento assinado eletronicamente por GECILDO ALVES BARROSO, Vereador, em
09/02/2026 às 11:17, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
804118 e o código verificador D16709E3.
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